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EMENTA: FUI DE APOIO FEDERAL DE ENSINO (IFES). IN

(NPD&I) (seq. 34).

Ivimento e Inovaçãoúcleo Especializado em Matéria de Pesquisa, Desenvoda Procuradoria-Geral Federal (PGF) (seq. 7) e do N

(CONJUR-MEC),onsultoria Jurídica junto ao Ministério da EducaçãoCiência, Tecnologia e Inovações (C TI), da C

Ministério daa junto aoifestação jurídica por parte da Consultoria Jurídicuniformização, foi solicitada a apresentação de man

reviamente à análise de admissão do procedimento de3. Como parte das medidas de instrução processual, p

as suas respectivas Fundações de Apoio (FAs) (seq.

dessas instituições com

nsino (IFES) e àsntação judicial junto às Instituições Federais de Eresponsáveis pelo assessoramento jurídico е represe

tre órgãosNFIES) que relatou divergências de entendimentos enSuperior e de Pesquisa Cientifica e Tecnológica (CO

noonal das Fundações de Apoio às Instituições de Ensi2. processo se originou com carta do Conselho Naci

Pública Federal.Cientificas e Tecnológicas (ICTs) da Administração

s Instituiçõescom as Instituições Federais de Ensino (IFES) ou asobre 0 relacionamento das Fundações de Apoio (FAS)

mentos, no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU)1. Trata-se de procedimento de uniformização entendi

I - RELATORIO

Sra. Coordenadora-Geral,

Federal.Autonomia das IFES/ICTs. Art. 207 da Constituiçãosuas normas a outras instituições

ar sua concordância com a autorização à imposição dFA já credenciada possui vínculo não pode condicion

VI. Validade jurídica do art. 4, II, da Portaria In

autorização.

daação da conveniência e da oportunidade de alteraçãocontribuições recebidas ao MEC e ao MCTI para avali

o dasisterial MЕС/МСTI nº 191/2012. Recomendação de enviV. Validade ca do art. 3 da Portaria Intermin

U, Art, 145 da Lei nº 14,133/2021,requisitos da Orientação Normativa nº 76/2023 da AG

xcepcional de pagamento antecipado se preenchidosconfigura antecipação de pagamento. Possibilidade e

não sefinanceira. Se a FA já iniciou o serviço de apoio,proporcional à execução da gestão administrativa e

de formacronograma financeiro do projeto,IV. Momento de pagamento da FA deve ser definido no

idade de regulamentar a questão.ao MCTI para avaliação da conveniência e da oportun

EC ermas aplicaveis a cada caso. Sugestão de envio aoMObservação dos limites máximos estabelecidos nas no

parecer.stos). In ações e requisitos no tópico II.3 desteDecreto n° 9.283/2018 (preço fixo e reembolso de cu

29 dodalidades de remuneração do I, § 1° do art.III. Possibilidade de aplicação por analogia das mo

deste valor.uso especifico10.973/2004 quanto aode contas prevista na Lei n° 8.958/1994 e na Lei no

za jurídica remuneratória. Não submissão à prestaçãII. Pagamento à FA pelo serviço prestado tem nature

nstrumento juridico que rege a relação com os demaiem projetos plurilaterais, de forma acessória, no 1

ação,do em cada caso concreto. Possibilidade de formaliz7.423 10), devendo-se eleger qual é o mais adequa

Ο

reto nção por contrato ou convênio (Lei nº 8.958/94 e Decadministrativa e financeira dos projetos. Formaliza

estãoa FA é contraprestacional. FA presta serviço deI. Natureza jurídica da relação entre a ICT/IFES e

TENDIMENTOSCIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (ICT). UNIFORMIZAÇÃO DE EN

(ICT's)(IFES) e às Instituições Científicas e Tecnológicas

Ensinoundações de Apoio (FA) as Instituições Federais deAS ão de entendimentos sobre as

(CPIFES-PGF)

eral Federals Instituições Federais de Ensino da Procuradoria-GSJC), Câmara Permanente de Matérias de Interesse da

ídica da União no Município de São José dos CamposCientifica e Tecnológ CS), Consultoria Jur

oio as Instituições de Ensino Superior e de PesquisINT Conselho Nacional das Fundações de Aр
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